PROJETO DE LEIN® |, DE 2011

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Altera o inciso VIl do art. 12 da Lei n®
9.250, de 26 de dezembro de 1995, que
"altera a legislagcédo do imposto de renda das
pessoas fisicas e da outras providéncias",
para prorrogar a deducdo da contribuicdo
patronal paga a Previdéncia Social pelo
empregador domeéstico.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei prorroga até o exercicio fiscal de 2022 a
deducéo da contribuicdo patronal paga a Previdéncia Social pelo empregador
domeéstico e contabilizada na Declaracao de Ajuste Anual do imposto de renda.

Art. 22 O inciso VIl do art. 12 da Lei n? 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redacao:

PAIT. 12,

VII — até o exercicio de 2022, ano-calendéario de 2021, a
contribuicdo patronal paga a Previdéncia Social pelo
empregador domeéstico incidente sobre o valor da
remuneracao do empregado.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro do ano subsequiente ao de sua
publicacao.



JUSTIFICACAO

A legislacéo tributaria conta atualmente com dispositivo
inovador e eficaz o qual permite que o empregador doméstico deduza de seu
imposto de renda devido a contribuicdo patronal relativa ao salario de seu
empregado.

Essa medida tem contribuido significativamente para a
maior formalizacdo dessa categoria de trabalhadores, ajudando a superar o
historico tratamento discriminatério a que esses trabalhadores - e
trabalhadoras - tém sido submetidos.

O beneficio estabelecido é bastante razoavel, pois a
deducdo é limitada a um empregado por contribuinte, tendo como base de
referéncia salarial o valor de um salario minimo. Por outro lado, o maior nimero
de empregados formalizados com carteira assinada resulta em maior
arrecadacéao de tributos para a Unido.

Como a deducéo teve inicio em 2006 e tem previsédo de
término em 2011, o presente projeto visa garantir a prorrogacao até 2022, a fim
de que nédo haja retrocesso na tendéncia de formalizacdo das condi¢cdes de
trabalho dos empregados domeésticos.

Peco assim o apoio dos nobres parlamentares para a
importante causa aqui em questao.

Sala das Sessofes, em de de 2011.

Deputado Carlos Bezerra
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